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                                                                                  Blumenau, 24 de agosto de 2009.

Aos

Senhores Associados  e Escritórios de Contabilidade de Blumenau e Região.

                   Informamos o fechamento da Convenção Coletiva de Trabalho 2009/2010, entre o SINDILOJAS - Sindicato do Comércio Varejista de Blumenau e Região e o SINDIÓPTICA - Sindicato do Comércio Varejista do Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado de Santa Catarina, com o SEC - Sindicato dos Empregados no Comércio de Blumenau. Renovamos as atuais cláusulas, melhoramos a redação de outras e as econômicas assim destacamos:
CORREÇÃO SALARIAL: Fica ajustado entre as partes signatárias, que os salários dos integrantes da categoria profissional, independentemente das faixas salariais ou funções, serão corrigidos no mês de AGOSTO de 2009, mediante a aplicação do percentual de 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) sobre o valor do salário relativo ao mês de JULHO de 2009. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os empregados admitidos a partir de agosto/2008, poderá ser aplicada a seguinte proporcionalidade: 
	MÊS DE ADMISSÃO
	PERCENTUAL
	FATOR DE CORREÇÃO

	Agosto/08
	5,70
	1.0570

	Setembro/08
	5,21
	1.0521

	Outubro/08
	4,73
	1.0473

	Novembro/08
	4,25
	1.0425

	Dezembro/08
	3,76
	1.0376

	Janeiro/09
	3,29
	1.0329

	Fevereiro/09
	2,81
	1.0281

	Março/09
	2,34
	1.0234

	Abril/09
	1,87
	1.0187

	Maio/09
	1,40
	1.0140

	Junho/09
	0,93
	1.0093

	Julho/09
	0,46
	1.0046


PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser compensadas as antecipações salariais espontaneamente concedidas no período compreendido entre 01/08/08 e 31/07/09. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Com o pagamento do reajuste salarial previsto neste instrumento, as empresas integrantes da categoria econômica, recebem do Sindicato dos Empregados no Comércio de Blumenau, plena, geral e irrevogável quitação do período compreendido entre 01/08/2008 a 31/07/2009. 

PISO SALARIAL: Os pisos salariais a partir de 01 de agosto de 2009, para jornada de trabalho de 220 horas mensais, ficando estabelecido que menor a jornada, proporcionalmente menor será o piso, serão os que seguem: 

2.1 - PARA O MUNICÍPIO DE BLUMENAU: 

a) R$ 548,00 nos primeiros 6 (seis) meses de trabalho e R$ 710,00 a partir do 7º mês de trabalho na empresa; 

b) R$ 554,00 para os ocupantes dos cargos de: embalador, repositor de mercadorias, servente de limpeza, faxineira, auxiliar de depósito e auxiliar de entrega; 

c) R$ 539,00 nos primeiros 6 (seis) meses de trabalho e R$ 640,00 a partir do 7º mês, para os ocupantes de cargos de: auxiliar administrativo, escritório, crediário, cobrança, manobrista e garagista; 

d) R$ 489,00 para ocupantes de cargos de: empacotadores de supermercados, office-boy e panfleteiros. 

2.2 - PARA OS MUNICÍPIOS DE INDAIAL, TIMBÓ E POMERODE: 

a) R$ 547,00 nos primeiros 6 (seis) meses de trabalho e R$ 700,00 a partir do 7º mês de trabalho na empresa; 

b) R$ 552,00 para os ocupantes dos cargos de: embalador, repositor de mercadorias, servente de limpeza, faxineira, auxiliar de depósito e auxiliar de entrega; 

c) R$ 537,00 nos primeiros 6 (seis) meses de trabalho e R$ 636,00 a partir do 7º mês, para os ocupantes de cargos de: auxiliar administrativo, escritório, crediário, cobrança, manobrista e garagista; 

d) R$ 489,00 para ocupantes de cargos de: empacotadores de supermercados, office-boy e panfleteiros. 

2.3 – PARA OS MUNICÍPIOS DE APIÚNA, ASCURRA, RODEIO, BENEDITO NOVO, DOUTOR PEDRINHO E RIO DOS CEDROS: 

a) R$ 547,00 nos primeiros 6 (seis) meses de trabalho e R$ 669,00 a partir do 7º mês de trabalho na empresa; 

b) R$ 522,00 para ocupantes dos cargos de: embalador, repositor de mercadorias, servente de limpeza, faxineira, auxiliar de depósito e auxiliar de entrega; 

c) R$ 537,00 nos primeiros 6 (seis) meses de trabalho e R$ 601,00 a partir do 7º mês para os ocupantes de cargos de: auxiliar administrativo, escritório, crediário, cobrança, manobrista e garagista; 

d) R$ 489,00 para ocupantes de cargos de: empacotadores de supermercados, office-boy e panfleteiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado que comprovadamente tenha trabalhado no mesmo segmento do comércio terá direito a receber o piso salarial nos casos previstos nas letras “a” e “c” , dos itens acima, sem a necessidade de cumprir a carência de 6 (seis) meses, exceto se não tenha sido completamente cumprida, hipótese em que poderá haver, a critério do empregador, a complementação do período remanescente. 

TRABALHO EM DOMINGOS: Fica estabelecido que todas as empresas terão plena liberdade de abrir seus estabelecimentos, sem limite de horário aos domingos, exceto no domingo de Páscoa, desde que, em relação aos empregados, observem sistema onde estes trabalhem no máximo dois domingos consecutivos e folguem no terceiro. Nos domingos em que os empregados trabalharem, além do direito aos descansos semanais remunerados, farão jus a ajuda de custo de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por domingo trabalhado no mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os descansos semanais remunerados previstos do caput desta cláusula deverão concedidos durante a semana, antecedente ao domingo em que os empregados vierem a trabalhar. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ajuda de custo a ser paga para cada domingo trabalhado, prevista no caput desta cláusula, tem natureza indenizatória, não gerando reflexos sobre demais parcelas, seja a que título for. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas datas comemorativas ao dia das Mães e dos Pais, estes empregados não trabalharão, sendo-lhes, respectivamente, concedidas folgas remuneradas, contudo, se em função do número de empregados dispensados restar comprometido o funcionamento da empresa nestes dias, os que trabalharem, farão jus de 01 (um) dia de folga, juntamente com o gozo de férias.

TRABALHO EM FERIADOS: Fica estabelecido que todas as empresas terão plena liberdade de abrir seus estabelecimentos, sem limite de horário em feriados, exceto em relação ao Domingo de Páscoa, Dia de Natal (25/12), Dia de Ano Novo (1º de janeiro) e Dia do Trabalhador (1º de Maio). Nos feriados em que os empregados trabalharem, além do direito a um dia de folga remunerada, farão jus a ajuda de custo de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por feriado trabalhado no mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A folga remunerada prevista no caput desta cláusula deverá ser concedida no mês em que se der o feriado trabalhado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A ajuda de custo a ser paga em cada feriado trabalhado, prevista no caput desta cláusula, tem natureza indenizatória, não gerando reflexos sobre demais parcelas, seja a que título for. 
CARNAVAL: A terça-feira de carnaval será considerada folga, podendo ser antecipada esta folga para a segunda-feira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que as empresas arcarão com 50% das horas desse dia e os empregados com os outros 50% das horas, este último, objeto de compensação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado as empresas o direito de trabalhar normalmente nestes dias (segunda e terça-feira de carnaval), contudo, se assim o fizerem, terão de conceder a sua escolha, durante a vigência desta Convenção, folga compensatória aos empregados em outro dia, arcando integralmente com as horas, sem direito a compensar a parte dos empregados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecido que para o previsto nesta cláusula, os empregados não farão jus a ajuda de custo. 

A Convenção Coletiva de Trabalho ora firmada será reproduzida em nosso Site – www.sindilojasblumenau.com.br. - ou informações no fone 3221.5750 com Márcio. 
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Alexandre Ranieri Peters  - Presidente - SINDILOJAS                      
